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Ter ri LÕrio Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1485 de 18 de ouLubro de 1982 

O Governador do TE' rr i tório Fede r a l do Amapá, usando das 
aL ribuições que lhe são confe r ida s pelo art i go 18, cLem 11 , 
do DccrcLo-Lei n9 411 , de 08 de jane iro de 1969 , c tendo em 
visLn o que consta do Processo n9 1/02240/82- SOSP, 

RESOLVE : 

Conceder aposenLadoria , de acordo com os ar tigos 176 , 
Í tem ~I e 178,ítem l ,alínea "a" ,da Lei n9 1711 , de 28 de outu 
bro de 1952, com a redação dada pela Lei n9 6 .84 1, de 05 de 
jdezembro de 1977 , a JOÃO UCHÔA, matrícula n9 2 . 273 . 847 , no 
cargo de Artífice de Necânica, CÕdigo ART-1 002 , Classe "Artí 
fice " , Referência NN- 7, do Quadro de Pessoal - Parte Perma :
nenLe- do Governo deste Território, devendo perceber proven 
tos correspondentes a referência NN- 13, da Classe "Art i f ice 
Especializado'', de conform i dade com o artigo 184 , it em I , da 
c iL ada Lei n9 17 11 /52 , observado o § 29 do artigo 102 , da 
Cons ti Luiçào Federal. 

Palácio do Sctcntrião , em !laca pá, 18 de outubro de 1982, 
939 da Republica e 409 da Criação do Terri tório Federal do 
Amapá . 

ANNI BAI. BARCELLOS 
Governador 

NINISTÉRIO DO INTERIOR 

Terri tório Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N9 14 86 de 18 de outubro de 1982 

O Governador do Territór io Federal do Amapá , usando das 
atribuições que lhe são confe r idas pelo a r tigo 18 , ítent II , 
do Decreto- Lei n9 4 11, de 08 de j anei ro de 1969 , e tendo em 
vis ta o que consta do Proce-sso n? 9'/24 . 02 1 /82-SEPLAN , 

RESOLVE : 

Secret~rio de Educação e Cultura 
ProfQ. ANNIE VIANNA DA COSTA 

Secretário de Agricul t u_ra 
Dr. GENtSI O CARDOSO DO NASCIMENTO 

Secretário de Segur ança PÚblica 
Dr. JOSt DE ARIMATIIÉA VERNET CAVALCANTI 

Secretário de SaÚde 
Dr. J OSÉ CABRA L DE CASTRO 

Concede r aposentador ia , de acordo com os artigos 176 , 
item ll c 178, item l, a l ínea "a", da Lei n'? 1711, de 28 de 
outubro de 1952, com a redação dada pe l a Lei n9 6. 48 ·1 , de 05 
de dezembro de 1977 , a SEBASTIÃO VICENTE GmlES , matri cu l a n9 
2.079 . 920 , no ca r go de Auxiliar Ope r acional de Serviços Di
versos , Cód igo NH- 8 12 , Classe "D", Refe rência NN- 22, ·do Qua
dro de Pessoal - Parte Permanente - do Governo des te Territõ 
r io , de vendo perceber proventos correspondentes a refer ência 
Nrl- 26 , da Classe Especial , de conformidade com o artigo 184, 
item I, da citada Le i n9 1711 /52, observado o § 29 do art i go 
102 , da Constituição Federal. 

Palácio do Setentri io , em Macapâ , 18 de ou t ubro de 198~ 
939 da Rep~blica e 409 da Cr iação do Te r rit6 r io Federa l do 
Amapá . 

~~~IBAL BARCELLOS 
Gove rnador 

:IJt\I STÊRIO DO INTERIOR 

Territ6rio Federal do Amapá 

DECRETO (P ) N'? 1487 de 18 de outub ro de 1982 

O Gove rnador do Território Federal do Amapá, usando das 
a tribuições que lhe são conferidas pelo ar tigo 18 , ítem II , 
do Decreto- Lei n9 41 1, de 08 de jane i ro de 1969 , e t endo em 
vista o que consta do Processo n9 3/08 . 27 1/82- SESA, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Conceder a MARIA JOANA COELHO ~~ClEL , ocupan
te do cargo de Auxiliar Operac i onal em Agropecuária, C6d i go 
NN-801 .A, Classe "A", Referênc i a I, do Quadro Permanente do 
Governo deste Terr it6rio , lotada na Secretar ia de Sa~de-SESA 
um (O I ) ano de Licença para trato de i nteresses part i culares 
contados no período de 18 de outubro de 1982 ã 18 de outubro 
de 1-983 , nos t ermos do ar t i go 11 O, da Lei n9 1711, de 28 de 
outubro de 1952. 

Art . 29 - Revogam- se as dispos i çÕes em contrár io . 

Palácio do Setent rião, em Hacapá, 18 de outubro de 1982. 
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939 da República ·e ~09 da Criação do Território Federal do 
Amapá. 

AN~IBAL BARCELLOS 
Governador 

HINISTÉRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1488 de 19 de outubro de 1982 

O Governador do Território Federal 
atribuições que lhe são conferidas pelo 
do Decreto-Le i n9 411 , de 08 de janeiro 
vista o que consta do Decreto n9 85 . 347, 
de 1980, 

do Amapá, usando das 
artigo 18, ítem II , 
de 1969, e tendo em 
de 11 de novembro 

RESOLVE : 

Art . 19 - Designar, a contar de 07 de outubro do corren 
te ano, EDNÊA HORAIS DE OLIVEIRA, ocupante do emprego de A
gente Administrativo, Código LT-SA- 701 .C, Classe "C", Refe
rêncía 25, da Tabela de Empregos Permanentes do Governo des
t e Territór i o, lotada na Secretaria de Fducação e Cultura 
SEEC, para exercer a Função de Secretária Administrativo, CÓ 
digo ,DAI-20 1. 1, da Escola de 19 Grau Araçary Correa Alves . -

Art . 29 - Revogam-se as disposições em contrário . 

Palácio do Setenorião , em Nacapá , 19 de outubro de 1982. 
939 da República e 409 da Criação do Território ~Federal 
do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

HINISTÉRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1489 de 19 de outubro de 1982 

O Governador do Território Federal 
atribu ições que lhe são conferidas pelo 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro 

do Amapá, usando das 
artigo 18, Ítem II, 

de 1969, 

RESOLVE : 

Art. 19 - Remover, a pedido , o servidor RAI~ruNDO EVAN
DRO DE ALHEIDA SALVADOR, ocupante do emprego de Economista , LT -
NS-509.C, Classe "C", Referênc ia NS-18, da Tabela de Empre
gos Permanentes do Governo deste Território, lotado na Secre 
taria de Planejamento e Coordenação-SEPLAN, para a Secreta 
ria de Agricultura-SEAG , a contar da presente data. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário . 

Palácio do Setentrião, em Hacapá , 19 de outubro 
939 da República e 409 da Criação do Território 
do Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 

de 1982, 
Federal 

HINISTÉRIO DO INTERIOR 

Território Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N9 14 90 de 19 de outubro de 1982 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atribuições que l he são confer i das pelo artigo 18, ítem li, 
do Decreto-Lei n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969 , e tendo em 
vista o que consta do Decre t o n9 85 . 347 de 11 de novembro de 
1980 , e Ofício n9 1004/8 2- SEPLAN, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Designar, a títu l o precar1o, a contar de 19 
de setembro do corrente ano, ESTEVÃO PI CANÇO NETO, ocupan t e 
do emprego de Agente Adminis tra t ivo , Código LT-SA-701.~ Clas 
se "C", Ref erência 26 , da Tabela de Empregos Permanen tes dÕ 
Governo deste Terr itório , lotado na Secretaria de Planejamen 
to e Coordenação-SEPLAN , para exercer a Função de Assistent~ 
Código DAI- 202.3, da Divisão ·de Estatís t i ca-DI/SEPLAN . 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em cont rário . 

Palácio do Setentrião , em Nacapá , 19 de outubro de 1982 . 
939 da República e 409 da Criação do Território Federa l do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

NIN I STÉRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 149 1 de 19 de outubro de 1982 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuiçÕes que l he são conferidas pe lo artigo 18, Ítem I I , 
do Decreto- Lei n9 411, de 08 de jane iro de 19 69, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Des i gnar K<\RIA HELENA CORTEZ ZI GUIHARÃES , As
sessor, Código DAS- 102 .1 , para r esponder acumula tivament e, em 
substituição, pelo expediente da Secretaria de Promoção Soei 
al do Governo deste Terr itóri o, durante o impedi mento da r ei 
pectiva titular , no per íodo de 08 à 11 de outubro do corren~ 
te ano. 

Ar t. 29 - Revogam-se as disposições em contrário . 

Palácio do Setentrião , em Hacapá, 19 de outubro de 
939 da Repúbli ca e 409 da Criação do Territór i o Federal 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 

1982, 
do 

Governador Governador 
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GOVERNO DO TERRLTÚRI O FEDERAL DO ANAPÁ 
PROCURADORIA GERAL 

CONTRATO N9 057/82-PROG 
TERHO DE CONTRATO DE Cmll'RA E VENDA DE EQUIPAI-lENTOS DE 

!'ROCE5SM1ENTO DE DADOS E PRESTAÇÃO DF. SERVIÇOS DE ASSIST~N
CI A TI~CNlCA , CELEBRADO ENTRE O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDE -
RAl. DO 1\HAPÁ E A FIRNA COBRA CONPUTADORI~S E SISTEHAS BRASI
LElROS S/A . 

Aos 27 (vinte c se Le) dias do m~s de agosto do ano de 
hwn mi l novecentos e oitenta e dois (1982), o GOVERNO DO TER 
RlTÚRIO FEDERAL DO AHAPÁ , neste a to representado pelo Exm<? -:
Sr . Governador ANNIBAL BARCELLOS , doravante denomi nado GOVER 
~0 , e a Firma COBRA CONPUTADORES E SISTEHAS BRASILEIROS S/A-:, 
com sede na Cidade do Rio de Janeiro , Inscri ta no CGC(HF)sob 
o n'~ 42318949/0001 - 46 , doravante denominada CONTRATADA e nes 
te ato representada pelos seus Procuradores , JOSÉ HgLI O DÕ 
KASCl~MNTO , Brasileiro, Casado, Po r tador da Carteira de lden 
tidade n9 093 .633, expedido pe l o SSP/DF e Inscrito no CIC 
sob o n9 010.460 . 7 11-49 , r es idente e domi ciliado na Cidade 
de Urasil i a-DF , consoant e ins t rumento de Procuraçio lavradq 
is fo l has 182 do livro Sl- 34 do Cartório do 179 Ofí ci o de No 
tas do Rio de Janeiro e ROSIRIS PH:RATTI, Brasi l e i ro , Divor
ciado, Portador da Carteira de Ident i dade n9 809 .1 64, expedi 
da pelo l. Pereira Faust ino e Inscrito no CIC sob o n9 
042 . 479 . 507-25 , residente e domici l iado na Cidade de Ura sí -
Jia-DF, consoant e ins t rumento de Procuraçio lavra~0 is Ec
lhas 56 do livro 34 do Cartório do 179 Ofício de Notas do 

Rio de Janeiro e ROSlRIS Pl ERATTI,llrasilei ro, Divorc iado, Por ta -
dor da CarLeira de Ident idade n9 809 . 164, expedi da pelo !.Pere ira 
raustinoc lnscritonoCICsob on'! 042 .478 . 507 - 25, residente e 
domiciliado na Cidade de BrasÍlia - DF, consoan t e inst rumento de 
Procuracio lavrado às fo lhas 56 do 1 ivro 34 do Cartório do 179 Of.l 
cio de Notas do Rio de Janeiro, tendo em vi sta a corre~pondênc iã 
PE FI liRA n9 08 1/82, de 05 de abri l de 1982 que representou as 
condiç~es comerciais e t6cnicas, nos Lermos do Edita l e Ane
xo da Concorr~ncia 04/505/82 e as correspondências CE FilmA 
207/82, de 08 de julho de 1982 , CE FIBRA 219/82, de 12 de j~ 
lho de 1982 e CE FlllRA 223/82 , de 13 de j ulho de 1982, que 
passam a fazer parte integrante deste Termo , de acordo com 
os resultados da Concorrência n9 04/505/82 , realizado pelo 
NINISTtRIO DO INTERIOR, resolvem f irmar o Presente Contrato, 
mediante as condiç~es estipuladas nas seguintes Cláusulas : 

CLÁUSULA PRHlEIRA - DO FUNDAI-lENTO - O presente Contra 
to, encontra respaldo no item XVII do a r t . 18 do Decreto -
Lei n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969 e na Concor r ência n904/ 
505/82 , realizado pelo NINISTCRI O DO INTERIOR . 

CLÁUS ULA SEGUNDA - DO OBJETO - O presen te Contrato tem 
por objeto a compra c venda e respect i vos serviços de ass i s
tência técni ca , dos equi pamentos elet rônicos ou eletromecân~ 
cos par a processamento de dados descritos na Cl áusula Te r cei:_ 
ra deste instrumento, bem como o licenciamento dos programas 
necessários ou convenientes à uti lização desses equipamen -
tos conforme estipulado na Cláusula Quarta desta avença. 

SUllCLAUSULA l'RULEIRA - De acordo com as dema i s condi 
ç~es previstas neste Contrato, compreende-se negócio j ur ídi
co ajus t ado a compra de todas as subunidades , acessórios e 
dispositivos , sistemas operacionais , compiladores, programas 
utilit<irios, programas de apoio , outros programas básicos, a 
cr1ter 1o do Gove rno, bem como o treinamento previsto na Cláu 
sula Quinta , necessários ao pe rfeito funcionamento dos equi~ 
pamentos , obedecidas as condiçÕes ambientais e espec i fica 
ç~es conslantes da proposta da Con t ratada . 

SUilCLiiUSULA SEGUNDA - A manut ençio dos equi pamentos e 
outros planos de t r einamento e ass i stência t 6cnica que nao 
se encontrem previ stos neste instrumento se r io objeto de Con 
trato espec ifico ou Te rmo Aditivo ao presen te , observada s , no 
que couber, as disposiç~es deste Contrato . 

CLJ'iUSULA TERCETRA - DOS EQUIPAHENTOS , CUSTOS, :~UlPOSTOS 
E OUTROS ENCARGOS - Os equipamentos objeto desta compr a e ven 
da e respectivos custos são realcionados no anexo A deste 
Contrato . 

SUBCLAUSULA PRI~lEIRA - As taxas , fretes e seguros indi
cados na proposta da Contratada serio da responsabilidade do 
Governo que os reembolsari após o recebimento dos equipamen
tos . 

SUilCLÁUSULA SEGUNDA - Quaisquer encargos, taxas e despe 
sas nio descritos nesta Cl áusula, serão de responsabilidadi 
da Contratada . 

SUBCLÁUSULA TERCEI RA - A responsabilidade pelo f unciona 
men t e dos equipament os a t i a da ta de aceite dos mesmos pel~ 
Governo , co r rerá por conta e risco exclusivo da Contra t ada 
bem como a cont ratação do seguro a t é sua efe t iva entrega . 

CLAUSULA QUARTA - DOS PROGR,~ffiS - A Contratada faculta-

r ã ao Governo o d i reito , de uso dos Sistemas Operacionais 
compiladores , Programas Utilitár ios , de Comun icaç~es e ou
tros disponí ve i s a t é a da t a de instalaçio , r e lacionados no 
Anexo B, consoant e es t abelecida na cor respondência CE FI BRA 
219/82 , que passará a f azer pa r te integrante deste Contrato . 

SUBCLÁUSULA PRUlEIRA - A Cont ratada obriga- se a conce -
der o direi to de uso de qualque r "software " por e l a desenvol 
vido , bem como autor izar a uti lização dos que forem des envol 
vidos por seus clientes , desde que autorizado pelos mesmos . 

SUUCLÃUSULA SEGUNDA - A Contratada obriga-se a f ornecer 
ao HINTER uma l i s t a do "software" por ela desenvolvido , man
tendo- a atualizada, com os r espectivos manuais e catál ogos 
de suporle . 

SUllCLÁUSULA TERCEI RA - Ao permitir o uso dos programas 
pelo HlNTER, a Contra tada fornece rá o código objeto, ass1m 
como uma cópi a da documentaçio técnica correspondente . 

SUBCLÁUSULA QUARTA - Os programas fornecidos pe l a Contra 
tada permaneceria de sua exc lusiva propr iedade , vedado a~ 
HINTER cedê-los , mesmo a tÍtulo gra tuito, sem o prév i o e ex
presso consen t imento da Cont ratada, ficando estabe l ec ido que 
a critério do MINTER e sob sua responsab ilidade , as entida -
des governamentais poderio utilizar os equipamentos e pr ogra 
mas nos loca is onde estive rem insta l adas ou atravé.s de t ermT 
nais . 

SUBCLÃUSULA QUINTA - A Contratada se obr iga a i mplant ar 
o Sistema Operaciona l, os Utilitários , os demais programas 
de apoio i uti l i zaçio do equ ipamento , procedendo aos t es te s 
gerais . A manut ençio do "soft"•are" básico será pres tada dire 
tamente ao ~!INTER , que se encarregará de prestá- la às suas 
Entidades vinculadas e seus Úrgios Supervisionados . 

SUBCL1\USULA SEXTA - A Contratada obr i ga-se a fornec er 
sem 5nus para o MINTER , apoi o i transposiçio para os equipa
mentos, objeto do presente Cont rato , dos sis t el'las já ut il i za 
dos e compat í ve i s com os equipamentos já fornecidos pela Con 
tr~ tada , assegurando , em t ermos de ope raçio , programaçio i 
analise , o supor te necessá r io à soluc;io de problemas de " so
ftl~are " fo rnecido pela mesma, no menor prazo poss ível e nao 
excedente a 90 (noventa) dias, 

SUBCLÃUSULA SÉTUlA - A Co ntratada fornecerá ao riiNTER, 
suas Entidades vincu ladas e aos seus Úrgios Super vis i onados , 
sem Õnus para os mesmos , serv i ços de suporte cor respondentes 
até 40 (quarenta ) horas , por sistema , pa ra aná lise , ex tensio 
de treinamento e or ganizaçio do Centro de Processamento de 
Dados , cabendo ao HINTER a def i nição de sua utilização . 

SUBCLIÍ.USULA OITAVA - A Contratada é vedado usar , em pro 
veito próprio ou de terceiros, duplicar ou divu l gar , quais~ 
quer dos programas , documentos ou informaç~~s referentes aos 
s i stemas desenvo lv idos pelo Governo , ainda que o desenvolv i 
mento de ta i s sistemas tenha s ido processado com a sua assis 
tênc ia técnica de pessoa l, salvo quando expressamente autor í 
zada pelo Governo. 

SUilCLIÍ.USULA i\'ONA - A Contratada se compromete a prestar 
Suporte Técnico aos pr ogramas fornecidos c utilizados pe l o 
rllNTER, na versão adotada durante a vigência do present e Con 
trato. 

SUllCLAUSULA DÊ CHIA - Nenhuma mudança poderá ser efet ua
da pela Contratada no "software" do rllNTER, suas En tidades 
Vincul adas ou scus l'irg:Íos Supervisionados sem conheciment o pr! 
vio e autori zação expressa do NI NTER . 

CLAUSULA QUINTA - DO TREINJli'l.ENTO - A Cont ratada se obr i 
ga a proceder ao treinamento básico do pessoal necessár i o a 
utilizaçio dos equipamentos, através de cur sos para 12 (doze) 
pessoas , por sistema adquirido, fornece ndo os manuais neces
sários, de acordo com o número de part i c i pantes , sem 5nus pa 
r a o Governo , segundo a relaçio apresentada no Anexo C, po= 
dendo ser ampliado o número de vagas , se assim concordarem 
as partes . 

SUllCLÁUSULA PRirlEIRA - A indicação do pessoal de que 
trata es ta cláusula seri f eita pelo Governo , ficando a seu 
cri t ério utilizar a totalidade das vagas concedi das , de acor 
do com a aquisiçio do Si s t ema , defin i dos, por consenso dai 
partes , o núme r o de par t icipantes po r curso e por tu rma, bem 
como os locais , datas e horários . 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Na aplicaçio dos cursos se ra obe 
decido o cri tério de agrupamento, por módulos , cuj~ rluraçiÕ 
de verá ter , pref er enc i almente , um prazo minimo de 80 (o iten
ta) hora~ aulas por conjunto de cursos . 
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SUBCLÁUSULA TERCEIRA - A Cont r atada obriga-se a proce -
der ao treinamento em "hard"are" , segundo a conveniência do 
Governo e de acordo com as condições estabelecidas nes t e Con 
trato ou em Termo Aditivo . 

SUBCLÁUSULA QUARTA - A Contratada s e obriga a r esponder 
com o detalhamento solicitado pelo Governo, qualquer d~vida 
a respeito do funcionamento do " hardware" objeto deste Con -
trato. 

SUBCLÁUSULA QUINTA - A Contratada obriga-se a obter pa
ra o Governo, com o mínimo de 30 (trinta) dias de antecedên
cia, inscr ições para seus cursos relativos ao equipamento 
obj eto deste Contrato, fornecendo a relação das disponibi l i
dades, preços , pré-requisitos, carga horária, locais de rea 
lízação e i nformaçÕes complementares . 

SUBCLÁUSULA SEXTA - A Contratada fornecerá certificados 
de qual ificação aos candidatos do Governo que tiverem parti
cipado satisfatoriamente des t e s cursas. 

CLÁUSULA SEXTA - DA LITERATURA TÉCNICA - A Contratada 
fornecerá ao Gove:no , 30 (trinta) dias após a assinatura des 
te Contrato, sem onus adic i ona l , a literatura técnica neces
sária i utilização dos equipamentos e programas, a ssim como 
suas atua lizaçÕes posteriores, tudo em lÍ.ngua portuguesa e 
na quantidade mínima de 02 (do i s) conjuntos para cada equip~ 
menta. 

CLti.USULA SÉTUIA - DO TRANSPORTE, INSTALAÇÃO E ENTREGA 
DOS EQUIPANENTOS - Os equipamentos serão transportados do lo 
cal ele origem ao de instalação, e instalados, sob a inteir~ 
responsabilidade da Contratada, em Hacapá Território Federal 
do Amapá ou nos l ocais indicados pelo Governo . 

SUBCLÁUSULA PRINEIRA - A Contratada não será r esponsabi 
lizada p~r eventuai s atrasos na instalação dos equipamentos-;
na ocorrencia de ca sos da força maior devidamente comprova -
dos e comuni cados ao Governo, de modo expresso, ante s de ven 
ciclo o prazo para a i nstalação. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Caberá ao Governo providenciar o 
local para as instalações .dos equipamentos, na conformidade 
das especificações fornecidas pe l a Contratada . 

SUBCLÁUSULA TERCEI RA - A Contratada obriga- se a proce -
de r, no prazo de 30 (trinta ) dias após a ass inatura deste 
Contra to, a uma vistoria completa nas ins talações existentes 
sem Ônus para o Governo, sugerir a lte raçÕes necessárias e: 
f ornecer as espec ificações convenientes, i nclusive do equipa
mento de ar condicionado e de estabilização de tensão e f r e
quência da rede de energia el é trica . 

SUBCLÁUSULA QUARTA - Tr inta (30) dias antes da data pre 
vista para a instalação, dos equipamentos, a Contratada fara 
uma segunda vistoria nos locais ele instalações, discriminan
do, por escrito, todos os ~equisitos a inda não atendidos pe
lo Gove rno . 

SUBCLÁUSULA QUINTA - A Contratada caberá a responsabili 
dade de fornecer os dispositivos necessários ao funcionamen~ 
to elos equipamentos , de acordo com as caracte rísticas ela 
energia elétrica dos locais de ins ta l ação, ~onforme r e l ação 
prevista no Anexo da Cláusula Terceira. 

SUBCLÁUSULA SEXTA - ApÓs devi damente ins t alados, os e
quipamentos somente poderão ser des instalados ou instalados 
Qtll outro l ocal , media nte entendimento entre as partes contra 
t a ntes , f icando a Contratada obrigada a prestas ao Governo~ 
ass istênc i a necessár i a , nessa eventualidade, e fornecer um 
espec i a lis t a el e manutenção para des ligar os equipamentos e 
r el igalos no novo local, deixando- os em perfeita s condições 
ele funcionamento, sem Ônus para o Governo, salvo as despesas 
de seguro, t ranspor t e e embalagem . 

SUBCLÁUSULA SÉTUIA - As despesas de transporte e seguro 
na remoção tota l ou parcial do equipamento para o depos ito 
ela Contratada , quando solicitada pel o Governo , correrão i 
sua conta , e serão pagas mediante comprovação. Caso a remo -
ção implique em r einstalação ~os equipamentos para o Governo 
os respectivos prazos se rão acor dados , expr essamente , entre 
as par t es . 

SUBCLÁUSULA OITAVA- Solici tada pe lo Governo a ret irada 
ou a t rans fe r ência ele qua lquer equipamento, a Contratada t e
rá o prazo de 30 ( trinta) dias , contados da data do receb i -
menta ela sol i c itação , para o a t endimento . 

CLÃUS~~A OITAVA - DO PRAZO PARA I NSTALAÇÃO DOS EQUIPA -
~lENTO S - Os equipamentos se rão instalados nos locais indica
dos pelo Governo, no prazo máximo de 1BO (cento e oitenta) 

dias a contar da da t a da ass i natura deste Contrato. 

SUBCLÁUSULA PRUIEIRA Considerar- se- á instalado o equipa 
menta quando o Governo ne l e realizar testes durante 24 (vin~ 
te e quatro) horas consecutivas, sem que ocor ra , nesse perío 
do paralizaçôes por falhas do mesmo equipamento, e tenha pro 
duzido resultados igua is. aos obt i dos em configurações s imT 
lares submetidas a t es tes idênticos na face de pré- instala ~ 
çao. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA- Exaurido o prazo previsto nesta Cláu 
sula , sem que os equipamentos t enham sido instalados a Con t ra 
tada pagará a multa de 0,1 %(um décimo por cento ) sobre· o va= 
lar de cada equipamento,por dia de a traso,até o limite de 90 
(noverità) dias, ul trapassado os quais será rescindido o Con
t rato , automaticamente~ ficando ainda a Contra tada sujeita a 
sançÕes previstas na Legislação pertinente . 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA- Conc l uÍda a i nstalação , a Contra 
tada comunicará , por escrito, ao Governo , que os equipamen ~ 
tos estão d isponíveis para vistoria e testes de aceitação , 
passando então os respresentantes c r edenc iados dos Contr atan 
tes a verificar se todos os equ i pamentos objeto deste Contra 
to encontram-se em seus respectivos lugares de i ns talação -; 
conferido os dispositivos, tipos, modelos e n~mero de série. 

SUBCLÁUSULA QUARTA - No período de testes para aceita -
ção, com a duração máxima de 60 (sessenta) d i as , o equipamen 
to terá de apresentar durante 10 (de z) dias consecutivos de 
traba l ho, a 08 (oito) horas corr idas por dia, um desempenho 
julgado satisfatório pelo GOVERNO, que, a seu juízo , deve rá 
expedi r o "Te rmo de Aceitação" no prazo de 05 (cinco) dias,. De 
corr i do o prazo de 05 (cinco) dias, sem que o "Termo ele Acei~ 
tação•tenha sido assinado pe lo GOVERNO, os equipamentos se
rao tidos como i ns ta l ados e aceitos . 

SUBCLÁU SULA QUINTA - O teste de acei tação consistirá na 
verificação pelo GOVERNO de t odo "Software" objeto des te Con 
trato, especificado na Cláusula Quarta , e devi dament e implan 
tado e em operação ; pelo registro das horas e minutos em que 
qualquer unidade que compÕe o sistema esti ver i noperan t e devi 
do a falhas; e na med ição do desempenho da unidade central e 
de cada periférico e terminal ele s is tema . 

SUBCLÁUSULA SEXTA - Após 10 (dez) dias deteste s o GOVER 
NO , poderá recusar-se a. assinar o "Termo de Aceitação" , quan 
do o desempenho de qualquer unidade do s i stema não c0r respon 
der ãs s uas especificações, de acordo com as condições esta 
belec idas pe l a CONTRATADA . 

SUBCLÁUSULA SÉTI~IA .- Não serão conside r adas f al has do e 
quipamento a quelas decorrent es de condições ambientais, ope
rações inadequadas ou de causas estranhas ao uso no rma l do 
s i stema , não devendo a paralização do sistema e sua correça~ 

nesses cas os , serem computadas nas 80 (oitent a ) horas de tes 
te. 

SUBCLÁUSULA OITAVA - Reserva- se ao GOVERNO o d i r eito de 
reescalonar a entrega de parte ou de todos os equ ipamentos in 
dicados no Anexo a que se r efere a Cláus ula Terceira do pre~ 
sente Contrato, desde que notifique a CONTRATADA, por escri
t o , a t é 60 (sessenta) dias antes da data prevista para a en
trega, podendo s er antec ipada a data de entrega , se houver mú 
tua acordo ~ntre os Contratantes . 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇOES DE PAGAI'IENTO - Os va lores 
descritos no Anexo da Cláu sula Terce ira s erão pagos pelo GO
VERNO, de acordo com o seguinte parce lamento: - 30% (Trinta 
por cento) do valor t o ta l quando ela assinatura do presente 
Contrato; - 50% (c inquenta por cento) do va l or t o tal após a 
a ssinatura do "Termo de Aceitação" pelo GOVERNO conforme o 
d ispo s to na Cláusula Oitava deste Contra to, reajustado pelas 
variaçÕes das obrigaçÕes Rejustáve is do Tesouro Nac ional -
ORTNs , baseado como Índice i nic ial a ORTN do mês de j u lho /82 
e Índice f ina l o va l or da ORTN do mês do e f etivo pagamen to ; 
-20% (vin te por cento) restantes a:é 30 (tr i n t a) dias após o 
pagamento da parcela anterior , r eajus t ado pelas variaçÕesdas 
ORTNs, baseado como Índice in icial a ORTN do mês de j u l ho/82 
e Índice final o valor da ORTN do mês do efe t ivo pagamento . 

CLÁUSULA DÉCUIA - DA GARANTIA - Os Serviços de Assitên
cia T~ê~ica compreenderão o Suporte Técni co Fornecimento A
tualização e Hanutenção ele "Software" básic~ Nanutenção ' de 
Equipamentos e o Treinamento de Pessoal . ' 

SUBCL~USULA PRUIEIRA - A CONTRATADA pr estará assintên -
c i a t écnica necessária ao bom funcionamento dos equipamentos 
adquiridos , obr igando-se a col ocar i disposição do GOVERNO 
sua organi zação e manter no Centro de Atendimen t o Técnico ' 
CAT, da CONTRATADA , n~ cidade de 3elém Estado elo Par á , equ.i 
pamento técnica r estdente , em periodo diário e r egular , du-:: 
rante todo o prazo ele vigênc ia deste Contrato, e seus Aditi-
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vos, que ser a gratuíta, para manu tenção e repos i ção de qual-
quer peça ou d i spositivo, no mtnLmo at é de 90 (Noventa) dias 
apos a ent rega e em func i onamento dos equipamentos . 

SUBC LÁUSULA SEGUNDA - Se a CONTRATADA, durante a vigên
cia deste Contrato e de seus Ad itivos vir a instalar o Cen -
tro de Atendimento Técnico ou manter tjc nicos r esidentes no 
local da insLalação do equipame nto, os valores cobrados por 
acréscimo de distância e outras taxas de atendimento técnico 
serão eliminados . 

SUBCL1\USULA TERCEIPJ\ ·A Ass istência Técnica a que se re 
fere a presente Cláusula inclui intervenções para correção Je 
eventuais defeitos dos equipamentos, bem como r eparações ou 
revisões em oficinas, quando esses repa r os não puderem ser e 
fe t uados no próprio loca l de insta l ação , além de intervenção 
periódica para manutenção preventiva. 

SUBCLJ\USULA QUAil'l'1\ - Em r;>< o< rlP "v" ri " elo eqnip,.mento, 
ou parte dele , a equipe de /\ssitência Técnica da CONTRATADA 
será comunicada . Decorridas 04 (quatro) huras da comunicação, 
de conformidade com o Plano de Assistência Técnica constante 
da propos ta da Cont ratada , caso o atendimento não t enha sido 
inic iado, será descontada taxa de manutenção mensal do equ i 
pamento avariado e daque l es cujo o func ionamento dele dependa, 
a parcela correspondente ao valor das hora s excedentes utili 
zadas . Não considerando o tempo de des l ocamento do técnico.-

SUBCLÁUSUL/\ QUINTA Na hipótese em que os equipamen t os, 
ou parte deles , tornam- se inoperantes por pe r íodo igual ou 
supe r ior a 48 (quarenta e oito) horas , de conformidade com 
o Plano de Assist~ncia Técnica constante da proposta da Con
tratada, alim do desconto previsto na Subcláus ula ante r ior , a 
Cont ratada se obr i ga ao pagamento de multa equivalent e a 
2/182 (do i s , cento e oitenta e dois ) avos da t axa de manu ten 
ção mensal de cada equipamento avariado e daqueles cujo fun
cionament o dele dependa , por hora de paralização . 

SUBCLÁUSULA SEXTA - Não caberá a aplicação de !llu l tas 
quando as falhas do equipamento resu l t arem de culpa comprov~ 
da dos operadores do GOVERNO, cabendo a este , nesta hipótes~ 
responder pelas perdas , avarias e danos, arcando com as 
despesas de reparos, consertos e substituições de peças . 

SUBCLÁUSULA SÉTHIA - A CONTRATADA se obriga a manter 
nas suas instalaçÕes mais próximas do Governo , estoque de p~ 
ças sobressalentes necessárias ã satisfa t ória e contínua uti 
lização dos equ ipamentos . 

SUBCLÁUSULA OITAVA -A Assistênc ia Técnica de manutenção , 
a que se r efere es ta Cláusula, se rá prestada pela Contratad~ 
c corres ponderá a 08 (oito) horas , dentro de um " período Prin 
cip<>l de ~lanutenção", das 8 :30 (oito e t r inta ) horas ãs 18 : 3Õ 
(dezo ito e trinta) horas, em dias normais de traba lho, de 
segunda a sexta feira, c em outros d i as e horários ,de acordo 
com a proposta da Contratada . 

SUBCLÁUSULA NONA - As intervenções técnicas corretivos 
~u pre~entivas serão executadas por técnicos especializados , 
1nstru1dos e con trolados pelo Serviço Técnico de Assistênc i a 
da Contratada . 

SUBCLÁUSULA DÉCiriA - Durante o 19 (primeiro) ano de ins 
talação de cada s i s tema, o Governo poderá sol i c itar a subs ti 
tuição de qualquer unidade do equipamento que a seu j ulgamen 
to, baseado em estatísticas de f a lhas de um per í odo de 6Õ 
(sessenta) dias , venha apresentando def ei tos pers istentes . A 
s ubst ituição deverá ser procedida no prazo de 90 (dias) , con 
tados a partir Jo recebimento, pela Contratada, da solic ita= 
ção de substituição, c caso não ocor ra a substi tuição no pra 
zo pr ev i s t o , a Contratada incorre r á numa multa corresponden 
te a O; 1% (um décimo por cento) do valor do equipamento , por 
d1a :xcedcnte ao prazo, devidamente r eaj ustado segundo as va 
riaçoes das ORTNs , a contar da data de assinatura do Contra= 
to. 

CLÁUSULA DÉCHlA PRH!ElRA - DAS ALTERAÇÕES E ACRÉSCU!OS
Ao GOVERNO se reserva a facu ldade de adquirir novos equipa -
mentos para a expansão do sistema objeto deste Contrato , e a 
Contratada se comprome t e a manter as condições oferecidas na 
s ua proposta , com r eajustes com base nas variaçaes das ORTN& 
Ou pelo preco de ocas i ão , caso seja menor , ou a aplicação,de 
comum acordo , do disposto na Portar i a n9 0323, de 19 de se -
temhro de 1969 , do ~in istério de Estado do I nterior, ou no 
Artigo segundo da Lei n9 6 .423 , de 17 de junho de 1977 . 

SUBCLÁUSULA PRU!EIRA - Os tributos que forem devidos em 
decor rênci~ direta ?u ind ~t;~~'t.a do presente Con t r~to , ou de 
sua execuçao , constHuem onu s , .d_e responsabilidade do contr i 
buinte assim definidos na norma tributária. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Se durante a vigência do Contrato 

forem criados novos tributos ou modificadas as a líquotas dos 
atuais , de modo a maj o rar ou diminuir os o nus das partes con 
tratan t es, o preço dos equipamentos ser a revisto a fim de. 

que seja ajus tado a essas modificações. 

SUBCLAUSULA TERCElRA - A CONTRATADA se compromete a não 
impedir ou dificu l tar a conexão de un idade e d ispositivos de 
outros fabricantes no sis tema adquir i do , desde que não haja 
imcompatibilidade de natureza técn i ca , não podendo em hipóte 
se a lguma , a Contra tada desobrigar-se , ou descorar-se da 
prestação do suporte de ma nut enção assumido em relação aos 
equipamentos por ela for nec idos , caso o Governo faça essa 
opçao . 

SUBCLÁUSULA QUARTA - Visando a melhoria do equi pament o , 
através de aditivo, a Contratada se obriga a reali zar nos equi 
pamentos adqu i ridos mesmo quando já instalados e em pl ena u= 
tilização , eventuais modificações , aprimoramentos e melho r a
mentos técnicos adotados pela Contrata . 

SUBSCLÁUSULA QUINTA - Caso a Contratada venha a lançar 
no mercado novos equipamentos com mel hor desempenho , ao Go -
verno se r ese r va a faculdade de adquiri-los , em substi tuição 
aos que são objeto deste Contrato . 

SUBCLÁUSULA SEXTA - Durante a vigênc ia deste Contr ato e 
no caso de haver descon t inuidade ou retirada de produção do 
equ i pamen t o adqui rido , f i ca assegurada ao Gover no a opção pe 
la sua subs tituição por equipament o novo , o qual terá o seu 
valor de troca de t ermi nado pela dife rença ent r e o valor or i
ginal corrigido , pela variação das ORTNs , menos a deprec i a -
ção de 1/48 (hum e quaren ta e oito) avos do va l or origi nal 
corrigido, por mês de u t ilização , a contar da data de i nsta
l ação do equ i pamento , e após um mí nimo de 12 (doze) meses de 
func i onamento do equipamento . 

CLÁUSULA D~CHIA SEGUNDA - DA NOVAÇÃO - A tol.crânci~ ain 
da que reiterada de par te a parte dos Cont ratantes , em razão 
de ~nad implência , i nc lusive , at rasos não será conside rada no 
vaçao . 

CLÁUSULA DÉC HIA TERCEI RA - DAS CONUNICAÇ0ES E REGISTROS 
DE OCORRENCIA - Todas as Comunicações re l ativas ao presente 
Contrato serão considerados como regu larmente f·2itas se en -
tregues ou enviadas por cartas protocoladas , ou por te le~ scn 
do consider adas efetivadas nas datas de recebirr,ento das mes= 
mas . 

SUBCLÁUSULA ÚNICA-As reuniões realizada ent r c representan 
tes credcnc iados das partes Contratantes , bem como as ocorrênc ias 
que possam ter implicações re l acionadas com a execução deste 
Contrato, se r ão registradas , por escrito , e ass inadas pelos 
r efer i dos repres entantes . 

CLAUSULA D~CUIA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO DO PRAZO E DA 
RESCISÃO - O presente Contrato será publicado no Diário Ofi
~ial do Território , e terá validade por 05 (c i nco) anos , a 
~ontar da data de sua assinatura , podendo ser rescindido pe
lo Governo , a qualquer tempo , nos casos de superveniência de 
d isposiç~o lega l ou norma tiva gue o torne inexequíve l, , ou 
~a ocorrenc 1a de i nadimp l ement o da Contratada . 

SUBCLAUSULA ÚNICA - O cumprimen to do presente Contra to 
está restrito e condicionado à l eg i slação e nor mas gerais de Admi 
nistração Federa l , sendo rescindido, sem qualquer ônus para 
as partes Cont ratantes , na ocorr~ncia de proibição que o tor 
ne mate rial ou formalmente inexeqUivel . 

CLÁUSULA DÉCI~IA QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO E DOS RE
CURSOS FINANCEIROS - A despesa de que tra ta o presente Con -
:rato ~stá es timada, para o presente exe r cício , em Cr$ .... 
22 . 248 . )20 , 35 (vinte e dois milhões , du zentos e quarenta e 
oito mil, quinhentos e vinte cruzei r os e trin ta e cinco cen
cavos), correndo por conta da Atividade Orç amcntária- Coorde 
nação do Planejamen to, Fonte de Recursos - Fundo de Partici
pação dos Estados , Distrito Federal e dos Territór ios (FPE) , 
Elemento de Despesa 4 120 . 00 - Equipamento e Naterial Perma
nente, conforme a Nota de Empenho n9 5463 , emitida em 26 de 
agosto de 1982 . As parcelas seguintes correrão por conta do 
Orçamento Próprio de 1983 . 

CLÁUSULA DI~CU!A SEXTA - DO C;\LCULO DOS REAJUSTES E COR 
REÇÕES - Ficam as partes con tratan tes obrigadas a reaj ustare 
corrigir os valores propostos , a partir da dilatação dos pra 
zos in i ciais, adotando- se as Obrigações Reajustjvcis do Te = 
souro Naciona l - ORTNs , como fatores básicos de c~lculo de 
reaj ustamento . 

SUBCLÁUSULA Ü~ICA - O valor da aquisição do equ ipamen t~ 
objeto deste Contrato será o preço de j u ll\o de 1982 , confor me 
estabelec i do na correspondênc i a FE -FIBRA 207 , de 08 de julho 
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de 1982, constante da proposta da Contratada . das testemunhas abaixo ass i nadas : 

CLÁUSULA DÉCU!A SÉTUtA - DAS ALTERAÇÕES E ~10DIFICAÇÕES
'quaisquer alteraç~es ou modificaçGes ao presente Contrato se 
r ao objetos de Termos Ad itivos Especificas . 

Macap~-AP , 27 de agosto de 1982 

CLÁUSULA D1~CIMA OITAVA - DO FORO - É competente o Fo ro 
de Macapá - Território Fede ral do Amapá, para di rimir quais
quer d~vidas decorrentes da execução deste Contrato, com ex
clusão de qualquer outro po r mais priv i l egiado que seja . 

ANNIBJ\L lli\RCELLOS 
Governador 

JOSÉ HÉLIO DO NASCIMENTO 
Contratada 

ROSIRI S PI ERATTI 
Contratada 

Testemunhas : 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o Ilegí veis. 

presente Termo em 05 (c i nco) vias de igual t eor , na presença 

LTEM I CÚDIGO I QDE I 

. 01 

.02 

.03 

.04 

.05 

.06 

.07 

. 08 

.09 

. 10 

.1 1 

. 12 

. 13 

. 14 

. 15 

1530 
151 
160 
156 
146 

2210 
8215 

153 
35 11 

154 
4234 

7402 
!55 

534 1 

8613 

0 1 
01 
08 
0 1 
01 
04 
04 
01 
02 
01 
02 

OI 
01 
01 

01 

ANEXO 

RELAÇÃO DE EQUIPAHENTOS E RESPECTIVOS CUSTOS 

E S P E C I F I C A Ç Ã O D O S E Q U I P A M E N T O S 

Unidade Central de processamento C- 530 
Sistema de Baterias 
NÓdu los de Memória de 64 KB (5 12 KB) 
Controlador de comun1caçao síncrona 
Interface mul tiplexador es de t e rminais 
Terminal de vídeo , assíncrono TI100 tipo ME 
Cabo de ligação de t e rminal ã inte rface multip l ex de terminais - 16m 
Controlador de disco 3511 p/ até 4 unidades 
Unidade disco removível 80 MB 
Inte rface de f ita magnética 
Unidade de fi ta magnét ica de 45IPS, 72 KB, Pe, 2400 pés , modelo em bas ti 
dor 
Formatador de f ita m<lgnética 1600BPI , modelo em bast i do r 
I nte rface para impressoras 
Impressora de linhas, 1200/1800 LPM, 136 co l unas , selecionador de compri 
mento de formu l ár i o , auto- teste , conjunto de 64 carac t e res , 6/8 l inhai 
por polegada 
Cabo de ligaçio de f ita magn~tica ad iciona l ã i nterface de fita. 

I CUSTO TOTAL 

8 . 663.248,00 
825 . 174 ,37 

4 .054 .400 ,06 
745 .039 , 32 
433 .162 ,40 

3 . 170 .748 , 76 
147 . 275 , 21 

1 . 732 .649,60 
25 .062. 776 ,46 

489 .473 ,51 

10. 123 .005 ,28 
2. 133 .324,82 

290 . 218 , 80 

16 . 273 .91 1,36 
17 .326,49 

·r O T A L .. ........ .. .. .... .... ..... .. .. ...... .. ..... .. ...... .... .. ... ...... .. .......... ... .... .. .. . , 74 .161. 734 ,44 

A1'lEXO B 

RELAÇÃO DO SOFTlvARE A SER LICENCIADO 

D E S C R I Ç Ã 0 D O S O F T W A R E 

SOD Sistema Operacional - Compi l ador e interpretador de Cobol I nterat ivo e Ut i l i tátios de uso 
gera l 

SrlE Utilitários - Com classificaçio , I ntercalaçio, editor de te la e editor de linha 

TPO Nódulo de t e l e processamento (em ERT 500 BSC-1, acesso programado ã linha de comunicação , 
protocolo tO BSC- 1, e ed i tor de configuraçio de comunicação de dados 

LTD Entrada de dados - com compilador interpretador 

COBOL ANS74 Compilador 

FORTRAN IV Compilador 

LPS Compilador e Bi blioteca 

i\SSEHBLER Nontador 

N O N E D O C U R S O 

Fundamentos do Sitema C - 530 

Operaçao 

L T D ( 4 v a g a s ) 

Al\lEXO C 

RELAÇÃO DOS CURSOS CRATUITOS 

I P R É R E Q U I S I T O S 

Fundamentos c - 530 

I VALOR EH ORTN 

44 .0 

48 .0 

56.0 

56.0 

80 .0 

88 .0 

88 .0 

88 .0 

I CARGA HORARIA 

80 

36 

40 

hs . 

hs 

hs . 
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SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

EXTRATO DE INSTRUHENTO CONTRATUAL 
(ARTIGO 54 DO DECRETO N9 73 . 140/73) 

INSTRUHENTO : - Contrato de Empr eitada Global n9 097/82-
SOSP . Processo n9 1/01750/82 . 

PAKfES : - Governo do Território Federal do Amapâ e a 
firma llETRAL - Bento Constr uçÕes e Comercio Ltda . 

OBJETO : - Para execução dos serviços da 2'.l etapa elo 
aterro e urbani zação da ârea alagada da Vacaria, nesta cida 
ele. 

VALOR : - Pela execução dos serviços o Contratante paga 
râ a Contratada a importância de Cr$ 93 . 298 . 298 , 00 (noventã 
e tr~s milhÕes, duzentos e noventa e oito mil, duzentos e 
noventa e oito cruzeiros) . 

PRAZO : - O prazo de conclusão concedido para o total 
elos serviços é de 120 (cento e vinte) dias consecutivos , con
tados a parti r da primeira ordem de serviço dada pelo Contr~ 
tante . 

DOTAÇÃO : - Fica empenhado inicialmente a importânc ia de 
Cr$ 40 . 000 . 000 , 00 (quarent a milhÕes ele cruzei ros) , à conta 
dos r ecursos do Contrato PROHORAR/BNH/ BASA/GTFA/CNV- 0051/81 , 
conforme nota de empenho n9 1, emitida em 18. 10.82 . 

FUNDAHENTO DO CONTRATO : - O Contrato decorre da autori
zação do Exm9 . Sr. Governador do TFA , exarada as fls . 44 do 
Processo n9 1/01750/82 da Licitação relativa a T. de Preços 
n9 28/82- CLOS, comb inado com o Ítem XVII do Artigo 18 do De 
ereto-Lei n9 41 1 de 08 de janeiro de 1969 . 

Hacapá , 18 de outubro de 1982 . 

EZEQUIAS RIBEIRO DE ASSIS 
Chefe da DAA/SOSP. 

JUSTIÇA DOS TERRITÓRIOS 
TERRITÓRIO FEDERAL DO A}~PÁ 

1'.l CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA - ~~CAPÁ 

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRININAL DA cm!ARCA DE ~~CAPÁ 

EDITAL DE INTH~ÇÃO DE SENTENÇA, COH O PRAZO DE 90 DIAS, 
NA FORHA ABAIXO : 

O Doutor DORIVAL BARBOZA, ~~1. Juiz de Dire ito da Vara 
Criminal da 1? Circunscrição Judiciâria - ~~capá, Capital do 
Território Federal do Amapá, na forma da l e i, e t c ... 

Faz saber a todos que o presente Ed i tal, com o prazo de 
novent a (90) dias virem, ou dele tive r em conhec imento, que 
no processo a que respondeu perante êste Juízo , em que é au
t ora a Jus tiça Pública , por i nfração do art . 121, § 39 c/c o 
art . 89, ítem I da Lei, 5.108 do CNT, foi o réu FRANCISCO JO 
SÉ DA SILVA, brasileiro , cearence , solteiro, es tudante , resT 
dente à Rodovia Caxias , n9 43301 , condenado à pena de um ano 
de detenção , e a inda a pagar as custas processuais , sendo con 
cedido o "sursis" , pe l o prazo de dois anos , sendo que se o 
réu não compare;er , será revogado o benefício ora concedido . 

E, como não tenha sido possível citá- lo pessoalmente , pelo 
p~esente Edita l o in tima damencionada decisão, da qual pode
ra inter por, dentro de OS (c i nco) dias a contar do término do 
prazo em questão , o r ecurso cabível, sob pena de ver passa
da em julgado dita decisão . Outrossim, faz saber que ~ste 
Juízo tem sua sede no Edif í cio do Forum de Hacapá , sito à 
Av. Amazonas, n9 26, esqui na com Av . Coriolano Jucá, a par
ti r das 08 : 00 horas . 

Para cons t ar , e para conhecimento de todos, é passado 0 

pr esente Edital, cuj a 2? via será afixada no lugar de costu
me. Dado e passado, aos onze dias do mês de outubro de 1.982. 
Eu , Jair José de Gouvêa Quintas, Dire t or de Secretaria Subs
titu to , Subscr eví . 

DORIVAL BARBOZA 
Juiz de Direito 

JUSTIÇA DOS TE RIU TÕRlOS 

TERRITÓRIO FEDERAL DO A}fAPÂ 

1~ CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA NACAPÁ 

J UÍZO DE DIREITO DA VARA CRHIINAL DA CO!-~RCA DE HACAPÁ 

EDITAL DE INTIHAÇÃO DE SENTENÇA , CON O PRAZO DE 90 DIAS 
NA FO!U·~ ABAIXO: 

O DOUTOR DÓRlVAL BARBOZA , ~I. JuÍz de Direito da Va r a 
Criminal da 1<: Cncunscrição Judiciária - Macapá. Capital do 
Território Federal do Amapá, na forma da lei , etc . . . 

FAZ SABER a todos os que o presente EDlTAL com o prnzo 
ele 90 dias virem, ou dele tiverem conhecimento, que no pro -
cesso a que respondeu perante este Juizo, em que é autora a 
Justiça Publica , por infração do art . 129 , § 1Y, item I, c/c 
o art. 44 , item li , letras A e b , do C6digo fenal Brasilei
ro , foi o réu ISAAC Tm!AZ DE !llÜTO, brasileiro, casado, co -
merciante , ftlho de Antonio Saraiva da Costa e de Maria Antõ 
nia Tomaz de Brito, residente e dom~ciliado à Av . 'lamoios,n9 
573, bairro do Beiral condenado à pena de dois anos de reclu 
são e ainda ao pagamento das custas processuais , por senten= 
ça proferida em 03 de junho do corrente ano . 

E, como não tenha sido possível intima-lo pessoalmenl:e, pe 
lo presente Edttal o intima da mencionada decisão , da qual 
podera interpor, dentro de cinco (05) dias a contar do térmi 
no do prazo em questão, o recurso cabível , sob pena de ver 
passada em julgado dita decisão. Outrossim, faz saber que este 
Ju Ízo tem sua sede no Ed i f ic10 do Foum de Maca pá, si to à Av . 
Amazonas , n9 L6 , esquina com Av . Corlolano Jucá , a part1r das 
08 : 00 horas . 

Para constar , e para conhecimento de todos, é passado o 
presente Edital, cuja 2~ via será afixada no lugar de costu
me. Dado e passado, nesta c idade de Macapá, aos vinte e oi to 
dias do mês de setembro do ano de hum mil novecentos e oi teilta 
e dois. Eu,JAIR JOSÉ DE GOUVÊA QUINTAS,Diretor de Secretaria 
Subst1tuto da Vara Criminal, subscr evi . 

DORIVAL BARBOZA 
Ju i z de Direito 

CARTÓRIO DE REGISTRO PÚBLICO 

PROCLA}~S DE CASA}!ENTO 

O Oficia l de Registro Civil da Comarca de Naeapá, Ter
rltorio Federal Amapá , Repúbl i ca Federativa do Brasil, faz 
saber que pretendem casar : OSCAR COSTA DA SILVA FILHO com 
BENEDITA AUXILIADORA ASSUNÇÃO DO ROSÁRIO . 

Ele é fi l ho de Oscar Costa da Silva (fa l ecido) e 
Raimunda Nonato Ol i veira da Si lva . 

de 

Ela é filha de João Batis ta Xavier do Rosário e de Cl a 
ra Assunçao do Rosário . 

Quem souber de qualquer imped imento l egal que os iniba 
de casar , um com o outro, acuse-o na forma da Le i . 

Nacapá, 18 de outubro de 1982 . 

HELENISE R. DA C. TORRES 
Escrevente Autorizada 

CARTÓRIO DE REGISTRO PÚBLICO 

PROCLA}!AS DE CASA}!ENTO 

O Oficial de Regi s tro Civil da Comarca de Macapâ, Terri 
t6rio Federal do Amapá , RepÚbli ca Federativa do Brasil, faz 
saber que pretend em casar: ANTONIO rL-\URICE RAGI GHA.'t'!ACHI 
com LUCIA THEREZA PINTO PEREIRA. 

Ele é filho de ' t·laur ice Youssef Ghamma ch i e de Le i la Ra
gi Ghanm1achi. 

Ela é fil ha de Otaciano Bento Per e ira e de Irene 
Pereira . 

Pinto 

Quem souber de qua lquer in~edimento legal que os 
de casar , um com o outro, ac use- o na forma da Lei. 

iniba j 

Macapá, 18 de outub ro de 1982 . 

ZUfLA JUCÁ DE J UCÁ ARAÚJO 
Escrevente Autorizada 

i 
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